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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 62/2023, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.846, de 24 de janeiro de 2023 que dispõe sobre o Plano de Financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal
. 

Conforme exposição de motivos a proposta tem como objetivo a atualização dos valores anuais dos aportes referente ao custeio do RPPS, de forma a adequar estes ao passivo apurado no Cálculo Atuarial. 
Considerando que a despesa ultrapassará dois exercícios, será necessária a apresentação do estudo de impacto orçamentário e financeiro, conforme art. 17 da LRF, visto que a despesa passa a ser considerada como obrigatória de caráter continuado. 
Dessa forma, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, condicionado a apresentação do estudo de impacto orçamentário e financeiro, uma vez que, a realização de aportes mensais. 
Três Passos, 06 de junho de 2023. 


______________________________


CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351

    
  PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;








